
 

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES, 
VEREADOR ANDERSON GOGGI.  
 
 

O Vereador Leonardo Monjardim, no uso de suas atribuições regimentais, 
requer a Vossa Excelência, que seja encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Lorenzo Pazolini, a presente:  

 
 

INDICAÇÃO 
 
 

Para que o Prefeito de Vitória, por meio da Secretaria competente, realize 
o serviço de “Reposição da Tampa da Caixa de Passagem”, localizada à Rua Lisandro 
Nicoletti, n° 199, Bairro Cruzamento, no Município de Vitória.  

 
 

JUSTIFICATIVA 
 

 
A tampa da caixa de passagem é um componente fundamental para 

garantir a segurança da população e permitir o acesso adequado às redes de esgoto e 
drenagem urbana para fins de inspeção e manutenção. Sua presença impede a entrada 
de detritos e objetos estranhos no sistema de escoamento, prevenindo obstruções, 
além de evitar acidentes, como quedas de pedestres que circulam pela área. 

 
Contudo, a tampa da caixa de passagem encontra-se danificada, 

representando um risco significativo à segurança, especialmente por estar situada na 
calçada em frente à escola de educação infantil CMEI Maria Goretti Coutinho Cosme. 
Essa condição expõe, de forma ainda mais preocupante, crianças e demais transeuntes 
a acidentes iminentes. 

 
Dessa forma, é imprescindível que a substituição da tampa seja realizada 

com urgência, a fim de eliminar riscos à integridade física dos cidadãos e garantir o pleno 
funcionamento dos sistemas urbanos de drenagem e esgotamento. 

 
A fim de solucionar a problemática foi aberto chamado via 156 on-line, 

Protocolo n°: 2025.078.841 e Chave de Acesso n°: 09FM2-325FW.  
 
A fotografia abaixo comprova de maneira inequívoca o exposto, 

conforme será visto a seguir: 
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Nesse sentido, a zeladoria precisa ser efetivada para a segurança e 
conforto dos moradores. 

 
Assim sendo, considerando a relevância da iniciativa, solicito a resposta 

para o presente pleito no prazo legal, disposto na Lei Orgânica Municipal, no art. 66, 
parágrafo único, qual seja, 30 (trinta) dias.  

 
 
Palácio Atílio Vivacqua, data do protocolo eletrônico. 

 
 
 
 
 
 

______________________________ 
LEONARDO MONJARDIM 

Vereador - NOVO 
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